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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Da definiçãodo objeto

Contratação de empresa para realizar a produção de 5 fantasias para a Corte do Carnaval de
Caçapava do Sul em 2024.

1.1, 1. Para atender as necessidades dd Administração Pública Municipal,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.2. Descrição do item e a quantidade da contratação:

Item Descrição Atem Código

CATMAI
Unidade
de

Medida

1

conforme condições,

Quantidade

Total

1Contrataçãode empresa para realizar a produção

de 5 fantasias para a Corte do Carnaval de

Caçapava do Sul 2024, sendo distribuídas da

seguinte forma:

Uma fantasia para a rainha infantil;
- Uma fantasia para a rainha juvenil;

- Uma fantasia para a rainha adulta;
- Uma fantasia para a rainha da terceira idade;
- Uma fantasia de Rei Momo;
- As fantasias deverão ser em formato padrão para

todas as categorias nas cores prata e azul, possuir
pedrarias em azul e vermelho, com a utilização de

plumas e paetês, trabalhadas com brilho, estando

incluso na produção as ipupas, detalhes no braço,

cabeçase coroas com penas e pedras, acessórios e

brincos e colares.

- A entrega das fantasias deverá ocorrer até o dia

09/02/2024;

- Éde responsabilidade do contratado fornecer

todo o material e mão de obra, bem como se



responsabilizar pelos encargos e tributos
referentes a contratação;
- A contratada deverá fornecer croqui das

fantasias antes da execuçãodo serviço para fins

de aprovação do contratante;

1.1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo que na
ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência.

1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço máximo

a) VALOR UNITÁRIO DO ITEM: R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais)
b) VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais)

1.3. Da classificação do objeto

1.3.1. O objeto desta contratação nãose enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal
n.0 5.125 de 24 de marçode 2023.

1.3.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de

especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 60, XIII, da Lei n.0 14.133/21 e no Estudo

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

1.4. Da vigência da contratação

O contrato se extingue com o recebimento do serviço e seu posterior pagamento. Uma vez finalizada a

entrega, resolve-se a necessidade que deu motivo ao contrato. Estes usam o art. 105 da Lei n.0 14.133/21.

1.4.1. A contratação entrará em vigor após a data de recebimento da nota de empenho, autorização de

compra ou outro instrumento hábil e vigerá por 15 (quinze) dias consecutivos a partir da execuçãodo
serviço ou até a liquidação e pagamento da nota.

1.4.1e1. Não serãoadmitidos aditivos contratuais após a entrega total dos quantitativos previstos neroi€-•

Termo de Referência, quando cabível.

2. DA FUNDAMENTAÇÃOE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentaçãoe a descriçào da necessidade da contratação encontram-se pormenorizadas em
tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Terrno de Referência.



3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO coM0 UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA
E ESPECIFICAÇÃODO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos Requisitos da

Contrataçãodo Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

6, DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1. Do prazo de entrega

6,1.1. O prazo de entrega do objeto deverá atender aos seguintes critérios:

a) a prestação do serviço deverá ser entregue até 09/02/2024

6.2. Do local de entrega

Na sede da Secretaria de Município da Cultura e Turismo, sito à Rua XV de Novembro, 438, Centro de

Caçapava do sul, CEP: 96570-000.

6.2.1. Além da prestação do serviço no local designado pelo CONTRATANTE deverá a CONTRATADA,
também, comprometer-se em cumprir com os parâmetros definidos com eventuais danos causados caso

nãosejam cumpridos os itens contratuais.

6.3. Das condições de entrega

6.3.1. A prestação do serviço deverá ser realizada sob medida para a corte escolhida, a entrega deverá ser

realizada pessoalmente para caso de necessidade de ajustes.

6.3.2. O númerodo empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em
cada nota tlscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto elou nota tlscal nao estejam rigorosamente de

acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.



6.3.3. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,
imediatamente, notificada a CONTRATADA que licará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo

fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se,
tambem, àssançõesprevistas neste Termo de Referência.

6.3.4. O mero recebimento do objeto nãocaracteriza a aceitação do mesmo.

6.3.5. Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, a contratante poderá abrir

processo administrativo para responsabilizar o contratante.

6.4. Do prazo de validade

6.4.1. Esta exigência nãose aplica a esta contratação.

6.5. Da substituiçãodo objeto

6.5.1. A CONTRATADA deverá entregar os serviços nas apresentações exatamente iguais aquelas

constantes na nota de empenho, autorizaçãode compra ou outro instrumento hábil, quando for o caso,
enviado pela Secretaria requisitante. Não serãoaceitos itens com apresentação diferente daquela constante

na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as seguintes

condições:

a) o pedido de substituiçãodeverá ser protocolado no setor de Compras do Município, acompanhado da

comprovação da impossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada na

proposta vencedora previamente aceita, assim como a indicação da nova apresentação, acompanhada dos

documentos exigidos na habilitação;

b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for o caso,
obter parecer favorável emitido pela Secretaria requisitante de acordo com os critérios de avaliação
estabelecidos neste Termo de Referência.

6.5.1.1. O preço ofertado nãoseráalterado nas substituiçõesda apresentação do item ofertado.

6.6. Da documentaçãonecessária na entrega do objeto

6,6-1 e Esta exigência nãose aplica a esta contratação.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não é vedada a subcontrataçao ou transferencla total ou parclal do objeto.

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO



8.1. O recebimento provisório ou definjtivo do Objeto nãoexclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízosresultantes da incorreta execuçãodo contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕESDO CONTRATANTE

9.1. Receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execuçãodo objeto contratado;

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus Anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuçãodo objeto e, ainda:

10.1.1. Proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal;

10.2. Apresentar documentaçãode habilitação julKdica: contrato social, cartão cnpj, documentos de

regularidade fiscal com a fazenda federal, estadual e municipal, documento de regularidade trabalhista,

documento de regularidade com o FGTS, entre outros documentos que o setor de compras achar

necessário durante o processo de habilitaçãoe liquidação de empenho.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento seráefetuado mediante a entrega do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, até
0 50 dia útil consecutivo apósa liquidação de empenho.

11.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação tributária, sob

pena de devoluçãopara que haja o acerto do faturamento.

11.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrançae/ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento seráinterrompido o ficará pendente até que a CONTRATADAadote
as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o

problema, seguindo a legislaç?lD vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do

CONTRATANTE.

11.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuiçõeselencados nas disposições determinadas pelos

órgãosfiscais e fazendários, em conformidadecom as instruçõesnormativas vigentes.

11.4. A retenção do tributo de que trata a Instrução Normativa RFB n.0 1.234/2012 nãoseráefetuada caso
a CONTRATADA apresente, na entrega da nota de empenho, declaração de que ê regularmente inscrita no

Regime Especial Unificado de Arrecadaçãode Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e



Empresas de Pequeno Porte — Simples Nacional, conforme exigido no inciso XI do artigo 40 e modelo
constante no anexo IV da IN n.0 1.2 34/2021, devendo ser atualizada anualmente pela CONTRATADA.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CON Í'RATUAL

12.1. Não haverá a exigência da garantia de execuçãocontratual.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1, A CONTRATADAque cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos estabelecidos
no instrumento, em contrato ou na legislacão atinente à execuçãodo objeto ficará sujeita, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei n.0 14.133/21, às sançõesa seguir
estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo de Penalização de fornecedor em
conformidade com o Decreto Municipal n.0 5.215/23 e alterações:

13.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA em razãode falhas que nãocaibam a aplicação de sançãomais grave
em virtude de serem corrigidas no prazo estipulado peia fiscalização.

13.1.1.2. As demais advertencias e sansões encontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrãoà conta de recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria requisitante, a qual consta no documento de formalização da
demanda (pedido de compra).

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste processo, na Secretaria da Fazenda no setor de

compras, através do e mail: compras.smf@cacapava.rs.gov.br

Caçapava do Sul, 09 de janeiro de 2024.

Responsa
Secretário e Metic io•9Culturae n:rismo


